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REUNrÃO DA COMTSSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRTBUTAçÃO E TNFRAESTRUTURA.

ArANe 22l2023lCOFl

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois e vinte e três, às quatorze horas e trinta e trinta e

dois minutos, na sala de reuniões da Prefeitura de lóia, ne 188, reuniram-se ordinariamente os

integrantes da Comissão da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura da Câmara
de Vereadores de Jóia, com a presença Presidente da Comissão Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen

- (Progressista); Relator Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral (PSC) e Vice-Presidente, a

Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza (PDT). Presentes as Servidoras Jussâra Sarturi e Ariane
Rodrigues.

Em pauta para deliberação, os seguintes Pro.ietos de Lei:

Projeto de Lei np 4.659/2023 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem
pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. Recebido ofício GE ne 723/2O23-GAB, do Prefeito
Municipal, que encaminha Mensagens Retificativas aos Projetos de Leis 4.658, 4.659, 4.660 e

4.561/2023. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da Comissão de Constituição, Justiça,
Redação Final e Desenvolvimento Social.

Projeto de Lei ns 4.660/2023 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem
pública para terceiros, de autoriã do Prefeito de Jóia. Recebido ofício GE np L23/2O23-GAB, do Prefeito
Municipal, que encaminha Mensagens Retificativas aos Projetos de Leis 4.658, 4.659, 4.660 e

4561/2023. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da Comissão de Constituição, Justiç4,

Redação Final e Desenvolvimento Social.

Projeto de Lei na 4.66t/2O23 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem
pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. Recebido ofício GE nç 123/2O23-GAB, do Prefeito
Municipal, que encaminha Mensagens Retificativas aos Projetos de Leis 4.658, 4.659, 4.660 e

4.56L12023. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da Comissão de Constituição, Justiç4,

Redação Final e Desenvolvimento Social.

Projeto de Lei ne 4.663/2O23 - Autoriza realizar termo de Permissão de uso, de equipamento de ordem
pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da

Comissão de Constituição,.Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social.

Projeto de Lei np 4.66412O23 - Autoriza realizar termo de cessão de uso, de equipamento de ordem
pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da

Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social.

tfl»z 7
V

g ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Projeto de Lei ns 4.66212023 - Retifica número do Patrimônio de Equipamento definido para termo de

cessão de uso, de autoria do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por parecer favorável.
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Projeto de Lei np 4.66512023 - Cria o Cemitério Municipal São Jorge, de equipamento de ordem pública
para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da

Comissão de Constituição, iustiça, Redação Final e Desenvolvimento Social.

Projeto de Lei ns 4.666/2023 - Urbaniza área para implantação do Loteamento Bela Vista ll, de autoria
do Prefeito de Jóia. Os integrantes decidiram por aguardar parecer da Comissão de Constituição, Justiça,
Redação Final e Desenvolvimento Social.

Projeto de Resolução ne 32512023 - Estabelece o Aplicado WhatsAPP como meio legal de comunicação
entre Vereadores e Servidores da Câmara Municipal, de autoria da Mesa Diretora. Os integrantes
decidiram por parecer favorável.

Suspensa a reunião para término da ata.

Retornando os trabalhos, foi colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e quarenta e três minutos, a qual

vai assinada pelos Vereadores integrantes da comissão.

ROSA MARIA DEZORDI LASSEN

Presidente da C.O,F.T e lnfraestrutura
GI AK.G

Vice- dente da C.O.F.T e lnfraestrutura,

VANDERLEI DE O. AMARAL -

Relator da C.O.F.T e lnfraestrutura
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